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Portaria nº. 01/2022 
De: 03.01.2022 
 
 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Poções – Bahia, 
no uso de suas atribuições legais: 
 
  
 
RESOLVE:  
 
 
 

Art. 1º) – Fica designado o servidor DANILO DOS SANTOS BARRETO, 
matricula 0019, portador do RG de nº 11.714.124-01 SSP/BA, como o gestor dos 
presentes Contratos, NO EXERCÍCIO DE 2022, o qual acompanhará a execução 
dos serviços no âmbito, da CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES - BAHIA, 
conforme o contido no Artigo 8º, §1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011 e artigo 37, 
caput, da Constituição Federal a partir desta data, até posterior deliberação. 
 

Art. 2º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Poções-Bahia, 
em 03 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ MAURO DIAS MACEDO 

PRESIDENTE 
 
 
 


